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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA – PROEC

EDITAL Nº 087/2026 – PROEC

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS DE
GRADUAÇÃO PARA ATUAÇÃO NO PROGRAMA AURORA: UNESPAR CAMPUS CAMPO

MOURÃO

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC), da Universidade Estadual do Paraná
(UNESPAR), no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital nº 084/2026 – PROEC,
que dispõe sobre a abertura de inscrições para o processo seletivo de bolsistas de graduação
para atuação no Programa Aurora: UNESPAR Campus Campo Mourão, torna pública a
homologação das inscrições e demais disposições, conforme segue:

1. DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Foram homologadas as seguintes inscrições:

1. Ana Beatriz Protasio Bonete;
2. Elis Durski de Moraes;
3. Eliseo de Oliveira Ferreira;
4. Lucas Kauã Ribeiro Bernardino da Silva;
5. Marcelo Lemes Louback;
6. Maria Eduarda Machado Barreto;
7. Vinícius Melo de Oliveira.

Não houve inscrições indeferidas.

2. DAS ENTREVISTAS

2.1. Cronograma das Entrevistas

As entrevistas serão realizadas no dia 23 de junho de 2026, conforme cronograma abaixo:

Grupo 1 – Ciências Humanas - Início às 08h00 (10 minutos por candidato)
Candidato(a) Data Horário

Lucas Kauã Ribeiro Bernardino da Silva 23/06/2026 08h00 às 08h10
Marcelo Lemes Louback 23/06/2026 08h10 às 08h20
Maria Eduarda Machado Barreto 23/06/2026 08h20 às 08h30

Grupo 2 – Ciências Sociais Aplicadas - Início às 09h00 (10 minutos por candidato)
Candidato(a) Data Horário

Ana Beatriz Protasio Bonete 23/06/2026 09h00 às 09h10
Elis Durski de Moraes 23/06/2026 09h10 às 09h20
Eliseo de Oliveira Ferreira 23/06/2026 09h20 às 09h30
Vinícius Melo de Oliveira 23/06/2026 09h30 às 09h40
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2.2. Modalidade das entrevistas

As entrevistas serão realizadas de forma presencial ou remota, conforme comunicação prévia
encaminhada ao(à) candidato(a) por e-mail e/ou aplicativo de mensagens (WhatsApp).

2.3. Local das entrevistas presenciais

As entrevistas presenciais ocorrerão na Sala C7 - Laboratório de Pedagogia, Campus Campo
Mourão da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR.

2.4. Orientações aos(às) candidatos(as)

Os(as) candidatos(as) deverão estar disponíveis com antecedência mínima de 5 (cinco) minutos
do horário agendado para a entrevista.

2.5. Organização das entrevistas

O agendamento das entrevistas observou a disponibilidade de horários e o calendário da
Comissão de Seleção.

3. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

3.1. A contratação e o início das respectivas atividades estão estritamente condicionados à
liberação dos recursos financeiros pelo órgão concedente, bem como à assinatura do Termo de
Compromisso do Bolsista.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento de todas as
publicações, editais e comunicados referentes a este processo seletivo no site oficial da
instituição.

4.2. A inexatidão de afirmativas ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas
posteriormente, eliminarão o(a) candidato(a) do processo seletivo, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.

4.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

Campo Mourão, 22 de junho de 2026.

Prof.ª Dr.ª Rosimeiri Darc Cardoso
Pró-Reitora de Extensão e Cultura - PROEC
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR

Profa. Dra. Divania Luiza Rodrigues
Coordenadora do Programa Aurora: UNESPAR Campus Campo Mourão

Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR
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